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PORTARIA N°. 196/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE elevar em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) o valor da gratificação pela execução de trabalho 

relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida 
por Verônica Maria Cavalcante Aragão, Técnica Judiciária, matrícula nº26175.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de fevereiro 
de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 221/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE declarar, para os servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, ponto facultativo o expediente 

do dia 7 de março de 2011 (segunda-feira de Carnaval) e expediente único no dia 9 de março de 2011 (quarta-feira de 
cinzas), a partir das 13 (treze) horas, ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 184 
do Código de Processo Civil, inclusive os prazos prescricionais.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  Fortaleza, 1º de março de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA N°. 197/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Excluir do Anexo Único da Portaria 574/2010,  que elevou os valores percebidos a título de Gratificação por 

Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, a servidora SANDRA BETSAIDA CARDOSO DE ABREU, Mat. 
6165, em virtude de sua exoneração do cargo comissionado nela referido. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de fevereiro 

de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  N º  232/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder  pela 1ª Vara da Comarca do Eusébio, durante as férias do Titular, a partir de 1º/03/2011.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 25 de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DACOSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N°. 219/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE  revogar a Portaria 182/2011 e elevar em R$ 700,00 (setecentos reais) o valor da gratificação pela execução 

de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974,
percebida por Glícia Ferreira Maia, Analista Judiciário – Execução de Mandados, matrícula nº5259.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de fevereiro de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


